
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO Nº 5.518, DE 23 DE AGOSTO DE 2005. 
 

 

Promulga o Acordo de Admissão de Títulos 

e Graus Universitários para o Exercício de 

Atividades Acadêmicas nos Estados Partes 

do Mercosul.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, 

 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto 

Legislativo nº 800, de 23 de outubro de 2003, o texto do Acordo de Admissão de Títulos e 

Graus Universitários para o Exercício de Atividades Acadêmicas nos Estados Partes do 

Mercosul, celebrado em Assunção em 14 de junho de 1999; 

 

Considerando que o Governo brasileiro depositou seu instrumento de 

ratificação em 21 de maio de 2004; 

 

Considerando que o referido Acordo entrou em vigor internacional e para o 

Brasil em 20 de junho de 2004; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º  O Acordo de Admissão de Títulos e Graus Universitários para o 

Exercício de Atividades Acadêmicas nos Estados Partes do Mercosul, celebrado em 

Assunção em 14 de junho de 1999, apenso por cópia ao presente Decreto, será executado e 

cumprido tão inteiramente como nele se contém. 

 

Art. 2º  São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que 

possam resultar em revisão do mencionado Acordo ou que acarretem encargos ou 

compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da 

Constituição. 

 

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 23 de agosto de 2005; 184º da Independência e 117º da República. 

 

 LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Celso Luiz Nunes Amorim 
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ACORDO DE ADMISSÃO DE TÍTULOS E GRAUS UNIVERSITÁRIOS 

PARA O EXERCÍCIO DE ATIVIDADES ACADÊMICAS 

NOS ESTADOS PARTES DO MERCOSUL 

 

 

Os Governos da República da Argentina, da República Federativa do Brasil, da 

República do Paraguai e da República Oriental do Uruguai, a seguir denominados "Estados 

Partes", em virtude dos princípios, fins e objetivos do Tratado de Assunção, assinado em 

março de 1991, 

 

CONSIDERANDO: 

 

 Que a educação tem papel central para que o processo de integração regional se 

consolide; 

 

Que a promoção do desenvolvimento harmônico da Região, nos campos 

científico e tecnológico, é fundamental para responder aos desafios impostos pela nova 

realidade sócio-econômica do continente; 

 

Que o intercâmbio de acadêmicos entre as instituições de ensino superior da 

Região apresenta-se como mecanismo eficaz para a melhoria da formação e da capacitação 

científica, tecnológica e cultural e para a modernização dos Estados Partes;  

 

Que da ata da X Reunião de Ministros da Educação dos Países Signatários do 

Tratado do Mercado Comum do Sul, realizada em Buenos Aires, Argentina, no dia vinte de 

junho de mil novecentos e noventa e seis, constou a recomendação de que se preparasse um 

Protocolo sobre a admissão de títulos e graus universitários para o exercício de atividades 

acadêmicas nas instituições universitárias da Região; 

 

Que a conformação de propostas regionais nessa área deve ser pautada pela 

preocupação constante em salvaguardar os padrões de qualidade vigentes em cada País e 

pela busca de mecanismos capazes de assimilar a dinâmica que caracteriza os sistemas 

educacionais dos Países da Região, que correspondem ao seu contínuo aperfeiçoamento, 

 

Acordam: 

 

Artigo Primeiro 

 

Os Estados Partes, por meio de seus organismos competentes, admitirão, 

unicamente para o exercício de atividades de docência e pesquisa nas instituições de ensino 

superior no Brasil, nas universidades e institutos superiores no Paraguai, nas instituições 

universitárias na Argentina e no Uruguai, os títulos de graduação e de pós-graduação 

reconhecidos e credenciados nos Estados Partes, segundo procedimentos e critérios a serem 

estabelecidos para a implementação deste Acordo. 

 

Artigo Segundo 
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Para os fins previstos no presente Acordo, consideram-se títulos de graduação 

aqueles obtidos em cursos com duração mínima de quatro anos e duas mil e setecentas 

horas cursadas, e títulos de pós-graduação tanto os cursos de especialização com carga 

horária presencial não inferior a trezentas e sessenta horas, quanto os graus acadêmicos de 

mestrado e doutorado. 

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 800, DE 2003 
 

 

Aprova o texto do Acordo de Admissão de 

Títulos e Graus Universitários para o 

Exercício de Atividades Acadêmicas nos 

Estados Partes do MERCOSUL celebrado 

em Assunção, em 14 de junho de 1999.  

  

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo de Admissão de Títulos e Graus 

Universitários para o Exercício de Atividades Acadêmicas nos Estados Partes do 

MERCOSUL celebrado em Assunção, em 14 de junho de 1999.  

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer 

atos que possam resultar alteração ou revisão do referido Acordo, ou que acarretem 

encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do inciso I do art. 

49 da Constituição Federal.  

 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 23 de outubro de 2003 Senador PAULO PAIM Primeiro Vice-

Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência  

 


